
4
FUNOAÇAO DO AAC

EMENTA: TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO DO
ABC - REDE ASSISTENCIAL DA SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE DE SÃO
MATEUS, E A EMPRESA WORK AND LIFE COMERCIAL EIRELI, PARA OS

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AUTOCLAVES
DAS UNIDADES DA FUABC - CONTRATO DE GESTÃO SÃO MATEUS - SP.

Por este instrumento de Contrato, as partes, de um lado, a FUNDAÇAO DO ABC -
REDE ASSISTENCIAL DA SUPERVISÃO TÉCIICI DE SAÚDE DE SÃO MATEUS,
inscrita no CNPJ/MF n" 57 .571 .27510023-08, neste ato representado por seu Diretor
Geral, Dr. Hugo Macedo Ferraz e Souza Júnior, brasileiro, casado, médico, portador da
Cl com R.G. n" 25.125.772-1 e do CPF/MF n" 253.532.598-58, doravante denominada
apenas CONTRATANTE e, de outro, a empresa WORK AND LIFE COMERCIAL
ElRELl, com sede na Avenida Presidente Kennedy, n" 2.491 , Bairro Santa Maria, São
Caetano do Sul-SP, inscrita no CNPJ/MF sob o no.02.690.085/0001 -02, representada
pelo Sr. Nitmar José Assis, brasileiro, casado, comerciante, portador da Cl com RG no

14.422.110- SSP-SP e CPF/MF n" 063.483.668-47, doravante denominada
CONTRATADA, tendo em vista o constante e decidido no Processo n" SMSP
20212023, referido simplesmente como PROCESSO, têm como justo e acordado o que
segue:

Considerando que:
a) A Fundação doABC celebrou com o Município de São Paulo, Contrato de Gestâo

visando a gestão de seus equipamentos públicos;
b) Diante da celebração do instrumento, a Fundação do ABC recebe repasses

públicos do ente da Administraçáo Pública para as contratações necessárias
para o funcionamento dos equipamentos públicos de saúde;

c) A presêntê contratação está vinculada a celebração do instrumento com a

Administração Pública e aos repasses por ela realizados.

As partes ajustam e celebram o presente instrumento, nos termos do Regulamento
de Compras da Fundação ABC, e do Ato Convocatório proveniente do Processo
SMSP 20212023, parte integrante deste contrato, m
que seguem:

nte as cláusulas e condiçÕes

CoNTRATO N'31/2023

PROCESSO N'20212023
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1 DOOBJETO

1.1 Contrataçáo de empresa especializada no serviço de manutençáo preventiva e

corretiva das autoclaves das unidades que integram a FUABC - Contrato de Gestáo

São Mateus/SP, pelo período de 12 (doze) meses.

1.2 O Termo de Referência, ato convocatório e proposta comercial sáo partes

integrantes deste contrato, como se aqui estivessem transcritos.

2 PRAZO

2.1 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses consecutivos e

ininterruptos, contados a partir da data da assinatura deste Contrato, podendo ser
prorrogado por igual e sucessivo período, no limite de até 60 (sessenta) meses, a

exclusivo critério da CONTRATANTE, nos termos e condições permitidos por seu

Regulamento de Compras.

3 CONDIÇOES Oe EXECUÇÃO

3.1 A CONTRATADA executará os serviços de acordo com as cláusulas e condições
previstas neste contrato, bem como, as especificações, normas e condiçóes constantes
no anexo Termo de Referência;

3.2 A CONTRATADA deverá realizar manutenção preventiva e corretiva das
autoclaves das unidades citadas;

3.3 A CONTRATADA prestará os serviços com fornecimento de mão de obra,
utensílios, máquinas e equipamentos, necessários à execução do objeto deste contrato;

3.4 A manutenção preventiva consistirá de 0í (uma) visita mensal em dias úteis e
horário comercial de trabalho;

3.5 Manutenção preventiva com periodicidade mensal, seguindo cronograma
previamente encaminhado pela contratada e aprovado pela Fundação do ABC.

3.7 Os Serviços de manutenção preventiva deverão ser realizados de segunda a
\

\

sexta das 8:00 às 17:00, excetuando-se feriados

3.6 Entende-se por manutenção preventiva: limpeza, reparos, ajustes e calibrações
necessárias para garantir o funcionamento dos equipamentos.

I



4
FUNOÂCÁO OO ABC

3.8 A manutenção corretiva deverá ser realizada preferencialmente no local de
instalaçáo dos equipamentos, sendo os mesmos retirados apenas quando for
indispensável, no entanto caso seja necessária a retirada será obrigatória ter um

Backup, onde a manutenção do Backup de ocorrer em tempo para não haver
descontinuidade do serviço para a unidade. Na hipótese de deslocamento o custo
deverá ser coberto pela CONTRATADA.

3.9 CONTRATADA será responsável por todas as transferências de autoclave entre
as unidades da Rede de Saúde de Sáo Mateus, sem cobrar qualquer custo.

3.10 A CONTRATADA devera montar todo equipamento que recebermos por emenda
com as devidas adequaçôes necessárias.

3.11 O atendimento inicial deverá ocorrer em até 4 horas da abertura do chamado
pela unidade de saúde.

3.12 Os Serviços de manutenção corretiva deverão ser realizados de segunda a

segunda. Se necessário a retirada dos equipamentos, deverá ser disponibilizado um
Backup do equipamento para não sofrermos descontinuidade do serviço.

3.13 A CONTRATADA deverá manter equipe devidamente uniformizada e identificada
com crachá em local visível, bem como, exigir e disponibilizar equipamentos de
proteção individual adequados a função a ser exercida.

3.í5 Havendo necessidade de substituição de peça, a CONTRATADA deverá
relaciona-las e apenas realiza-las após autorização do departamento competente,
observando a reserva de 25o/o do valor reservado a estas no mês, devendo ser emitido
nota fiscal em separado ao valor da manutenção mensal prevista.

3.í 6 A CONTRATADA deverá encaminhar as notas de peças utilizadas a

CONTRATANTE mensalmente, de modo que será apenas pago as peças utilizadas e
atestadas pela unidade responsável.

3.14 Para execução dos serviços previstos neste termo, Íica estabelecido um valor de
25% do valor global do contrato, para aquisição de peças necessárias à manutenção,
podendo a CONTRATANTE, caso seja de seu interesse, levantar os preços de mercado
e/ou adquirir as peças necessárias com outros fornecedores que por ventura
apresentem melhores condiçÕes comerciais.

3.17 Caso o valor das peças que se fazem necessárias extrapolem o já estipulado
para peças, a CONTRATADA deverá informar o Departamento de Compras da
CONTRATANTE para que, ou proceda pesquisa de mercado objetivando a aquisição,
ou autorize o valor a maior sendo êste compensado no mês 

flbsequente.
\

| /-'-t



4
FUNOAÇ^O OO ÂAC

3.í I A CONTRATADA fica responsável de gerar relatório de equipamento obsoleto,

uma vez que náo tenha manutenção e não tenha mais peças disponíveis no mercado
para a manutençáo, este deverá ser em papel timbrado, com data e com assinatura do

responsável.

4 DAS OBRIGAÇOES DACONTRATADA:

4.1 A CONTRATADA deve iniciar os serviços imediatamente após a assinatura do
presente contrato, conforme termos prazos e condições neste instrumento

estabelecidos;

4.2 A CONTRATADA deverá observar estritamente as normas internas das unidades
de saúde;

4.4 A CONTRATADA deverá instruir os empregados quanto às necessidades de
acatar as orientações da CONTRATANTE;

4.5 A CONTRATADA não poderá subcontratar os serviços ora objeto de contrato,
bem como não executar os serviços através de terceiros;

4.6 A CONTRATADA deverá estar em condições de iniciar os serviços a partir da

data da assinatura do Contrato, devendo manter essa condição durante a vigência do
contrato.

4.7 A CONTRATADA deverá arcar com os encargos fiscais, comerciais, trabalhistas,
sociais, previdenciários, acidentários, administrativos e civis, bem como pelos impostos
e demais encargos resultantes da execução do fornecimento, além de casos de
acidentes de trabalho que tenham relação com a consecução do objeto deste
instrumento;

4.8 A CONTRATADA deverá adotar medidas, precauçÕes e cuidados tendentes a
evitar danos materiais e pessoais a seus funcionários, a seus prepostos e a terceiros,
pelos quais será inteira responsável;

4.9 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelo pagamento dos
encargos fiscais, comerciais, trabalhistas, previdenciários e outros que eventualmente
decorram dos compromissos assumidos neste contrato, não se obrigando a
CONTRATANTE a fazer-lhe restrições ou reembolso de qualq
estes pagamentos;

uer valor despendido com

4.3 A CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelos serviços prestados nos

termos da legislação em vigor, cumprindo todas as normas, regras e leis aplicáveis a
execução do objeto do Contrato;

N
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4.10 A CONTRATADA se responsab ilizará pelos danos causados diretamente ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a Íiscalizaçáo do

CONTRATANTE em seu acompanhamento;

4.11 A CONTRATADA deve manter durante toda a execuçáo do contrato, todas as

condições que culminaram em sua habilitação;

4.12 A CONTRATADA, nos termos da legislação trabalhista e previdenciária deve
proceder às anotaçóes e registros pertinentes a todos os empregados que atuarem nos

serviços, assumindo exclusivamente todas as obrigaçÔes advindas de eventuais

demandas judiciais ajuizadas em qualquer juízo que versarem sobre pleitos trabalhistas

e/ou previdenciários propostos por empregados ou terceiros que alegarem vínculo com

a CONTRATADA;

4.13 A CONTRATADA deverá exigir que seus profissionais, enquanto nas

dependências da CONTRATANTE, se mantenham devidamente uniformizados e
identificados com crachá.

5 DAS OBRIGAÇÓES DACONTRATANTE

5.í Encaminhar a liberação de pagamento das faturas referente aos serviços
fornecidos e atestadas pela Gerencia de cada unidade;

6 DA FISCALTZAÇÃO:

6.1 A CONTRATANTE Íiscalizara a execução dos serviços através de Íuncionário(s)
designado(s) para esse fim, com a incumbência de relatar ao responsável as falhas ou
irregularidades que por ventura verificar, as quais, se não forem sanadas, serão objetos
de notificação extrajudicial, expedido pela CONTRATANTE à CONTRATADA;

6.2 A execução do contrato será fiscalizada em todos os aspectos pertinentes ao
objeto ajustado, inclusive, reservando o direito de resoluçáo de quaisquer casos
omissos ou duvidosos não previstos no ato de convocação, no termo de referência ou
neste contrato, em especial as especificaçÕes, requisitos, sinalizaçôes e segurança,
implicando o direto de rejeitas os serviços insatisfatórios, intimando a execução das
devidas modificações, quando for o caso;

6.3 O exercício da Íiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá a

CONTRATADA das responsabilidades pelos danos materiais e pessoais que vier a
causa a terceiros ou à CONTRATANTE, por culpa ou dolo de seus prepostos, na
execução do contrato, nos termos do Código Civil

n
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7 DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTOS:

7.1 Por força deste instrumento, a CONTRATANTE pagará mensalmente a

CONTRATADA o valor respectivo as manutenções realizadas nas autoclaves, em

conformidade com o disposto.

7 .2 Os pagamentos serão realizados no 'l5o (décimo quinto) dia útil do mês

subsequente aos serviços prestados, devendo a CONTRATADA encaminhar a nota

fiscal com o valor mensalmente, separadas para cada unidade à CONTRATANTE.
7.2.1 A CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais e envia-las para o endereço de

e-mail n otafisca lsm sp@smfuabc. orq. br.

7.3 As notas fiscais devem ser emitidas individualmente para cada unidade,
devendo constar em seu corpo os seguintes dizeres: "Despesa realizada com base
no C. Gestão no009/201 5 - SMS/NTCSS".

7.4 A CONTRATADA deverá encaminhar, no ato do pagamento, os seguintes
documentos:
7.4.1 CND válida, provando a regularidade do prestador de serviço contínuo de

contrato formal, junto a previdência social;
7 .4.2 Prova de regularidade perante o FGTS (CRF);
7.4.3 Certidão negativa de Debito Trabalhistas, emitida pela justiça do Trabalho

(CNDT);

7.5 A CONTRATANTE poderá, a seu critério, solicitar outras documentações de
regularidade não citadas acima, tais como cópia de guia de recolhimento do INSS,
demonstrativo de pagamento de salários e benefícios acompanhado com os
respectivos recibos, entre outros.

7.6 A CONTRATADA deverá fazer constar na documentação fiscal o número do
banco, agência e da conta corrente bancária a Íim de agilizar o pagamento.

7.7 Em hipótese alguma será aceito boleto bancário como meio de cobrança

7.8 A CONTRATADA ficara responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais e outros que resultarem dos compromissos no
contrato.

7.9 A CONTRATANTE não assumira responsabilidade alguma por pagamento de
impostos e encargos que competirem a CONTRATADA, nem estará obrigado a restituir-
lhe valores, principais e acessórios, que por ventura desp
nalureza

ender com pagamento dessa

\



4
ÊuNoacÀo oo Âac

7.í0 A CONTRATADA, neste ato declara estar ciente de que os recursos utilizados
para o pagamento dos serviços ora contratados serão aqueles repassados pelo ente
público, em razão do Contrato de Gestáo 009/2015 - SMS/NTCSS, Íirmado entre a
CONTRATANTE e a Prefeitura de São Paulo - Secretaria Municipal da Saúde para

Gestão do Contrato de São Mateus/SP-"

7.11 A CONTRATANTE compromete-se em pagar o preço irreajustável constante na

proposta da CONTRATADA, desde que não ocorram atrasos e ou paralisação dos

repasses pela Prefeitura Municipal de São Paulo - Secretaria Municipal de Saúde para

a CONTRATANTE, relativo ao custeio do objeto do Contrato de Gestão 009-20í 5-

SMS/NTCSS.

7.12 No caso de eventuais atrasos, os valores serão atualizados de acordo com a

legislação vigente, salvo quando não decorram de atrasos e ou paralisação dos
repasses pela Prefeitura de São Paulo - Secretaria Municipal da Saúde para a

CONTRATANTE, em consonância com o disposto nas cláusulas deste CONTRATO.

8 DO REAJUSTE DOS PREÇOS

8.1 Havendo prorrogação do presente contrato de prestação de serviços, após
ocorrido 12 (doze) meses, poderá haver reajustamento de preços, da seguinte forma:

8.2 Fica definido o IGP-M, índice Geral de Preços básico a ser utilizado, observando
os seguintes critérios:
8.2.1 Na eleição do Índice:

8.2.1.1 Dois meses de retroação da data base (mês da proposta);

8.2.2 Na periodicidade:

8.2.2.1 Será considerada a variação ocorrida no período de 12 (doze) meses, a
contar do mês da proposta, observada a retroação de dois meses na eleição dos
índices.

8.2.3 Na lncidência:
8.2.3.1 A variação verificada no período de 12 (doze) meses apurada na forma
citada nos itens 8.2.1.1. e 8.2.2.1 , será aplicada sobre o preço inicial (da proposta).

9 DOVALOR

9.í Dar-se-á ao presente contrato o valor estimado de R$7.810,93 (sete mil
oitocentos e dez reais e noventa e três centavos) mensais, perfazendo o valor anual
máximo no importe de R$93.73'1 ,16 (noventa e três mil se
dezesseis centavos).

centos e trinta e um reais e

\I
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1O DAS PENALIDADES

í 0.1 As penalidades serão propostas pela fiscalização da CONTRATANTE e

aplicadas, se for o caso, pela autoridade competente, garantindo o contraditório

administrativo com defesa prévia;

10.2 Multa de 10% (dez por cento) por inexecução parcial do contrato, sobre a parcela

inexecutada, podendo a CONTRATANTE, autorizar a continuação do mesmo;

í0.3 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por inexecução total do

mesmo;

í0.4 Multa de 10o/o (dez por cento) do valor do faturamento do mês em que ocorre a

infração, se o serviço prestado estiver em desacordo com as especiÍicações propostas

e aceitas pela CONTRATANTE;

10.5 Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso no cumprimento dos prazos

estipulados em contrato;

10.6 As multas são independentes entre si, podendo ser aplicadas cumulativamente.
A aplicação de uma não excluía a das outras, bem como a das demais penalidades
previstas em lei;

10.7 O valor relativo, às multas eventualmente aplicadas, será deduzido dos
pagamentos que a CONTRATANTE efetuar, mediante a emissão de recibo.

1'I DA RESCISÃO

11.1 O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade superior, sem que caiba a CONTRATADA o direito de indenização de
qualquer espécie;

11.2 O não cumprimento das obrigaçÕes contratuais pelas partes ensejará rescisão
contratual, sendo lícito a qualquer das partes denunciá-lo a qualquer tempo, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem que caiba a outra parte direito de
indenização de qualquer espécie:

1'1.3 Este instrumento poderá ser rescindido por ato unilateral da CONTRATANTE,
em se verificando a ocorrência de descumprimento de cláusulas conlratuais,
assegurados, no entanto, o contraditório e a ampla defesa;

'11.4 O presente CONTRATO extinguir-se-á automaticamente em caso de rescisão do
contrato de gestão celebrado entre a CONTRATANTE e a Administração Pública, não

\

\
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cabendo indenização de qualquer natureza as partes. Em caso de formalização de novo

Contrato de Gestão celebrado entre o Municipio de São Paulo e a Fundação do ABC,

em substituição ao atual, está contratação estará abrangida pelo novo contrato.

I í.5 A rescisão poderá ocorrer a qualquer momento, em defesa do interesse público;

11.6 No caso de náo interesse de renovação do CONTRATO por parta da

CONTRATADA, a mesma deverá comunicar a CONTRATANTE, em um prazo mínimo

de í20 (cento e vinte) dias, ou manter o serviço contratado em funcionamento por igual
período, após o vencimento do mesmo;

12 DASALTERAÇOES

12.'l Quaisquer acréscimos ou diminuição dos serviços, objeto do contrato, somente
poderão ser executados após o respectivo aditamento contratual, devidamente
aprovado pela CONTRATANTE.

13 DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

'13.'t.'l . Dados Pessoais: significa qualquer informação pessoal não publica

coletada diretamente das Partes, incluindo, mas não se limitando a, nome
completo, data de nascimento, nacionalidade, endereço pessoal,
geolocalização, profissão e informações financeiras, tais como ativos, fonte de
recursos e riqueza, informações sobre renda, carteira e conta, bem como
quaisquer outros dados pessoais, conforme descrito na Lei de Proteção de Dado
do Brasil (Lei no '13.70912018 - "LGPD') e demais legislações esparsas
aplicáveis a dados pessoais no Brasil;

13.1 .2. Tratamento de Dados Pessoais: significa a coleta, produção, recepção,
classificaçáo, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuiçáo,
processamento, arquivamento, armazenamento, atualização, eliminação,
avaliação, controle, modificação, comunicaçáo, transferência, difusão ou
extração de Dados Pessoais.

I 3.2. A CONTRATADA se compromete a tratar qualquer dado pessoal obtido por meio
da relação com a CONTRATANTE apenas para finalidades comerciais específicas e
legitimas, devendo ser armazenados apenas pelo tempo necessário;
13.2.1 . O acesso aos Dados Pessoais será limitado aos(às) empregados(as)

do(a) CONTRATADA que tiverem necessidades comerciais e legítimas para
acessá-las;

13.2.2. A CONTRATADA não disponibilizará Dados Pessoais advindos da relaçáo
com a CONTRATANTE a qualquer terceiro(a), incluindo fornecedores, exceto em

'13.í Para fins deste instrumento:

I
I
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casos em que opere como controladora de dados, ocasião em que, na

contratação com terceiros que tenham acesso aos referidos Dados Pessoais,

tais como sistemas, armazenamentos, softwares, entre outros, deverá ser

analisado se o fornecedor terceiro se compromete ao cumprimento da LGPD. Ao

realizar a transação a CONTRATADA assume integralmente a responsabilidade
pelo tratamento de Dados Pessoais que o terceiro realizará:

13.2.3. A CONTRATADA concorda em responsabilizar empregados(as) por

violações a este Contrato, incluindo a imposição de sanções e penalidades;

13.2.4. A CONTRATADA não deverá aferir lucro por meio do compartilhamento
não autorizado pela CONTRATANTE dos Dados Pessoais advindo da presente

relação contratual para quaisquer propósitos;

13.2.5. A CONTRATADA não deverá utilizar os dados Pessoais de quaisquer

maneiras que prejudiquem a CONTRATANTE ou que beneficiem terceiros em
detrimento da CONTRATANTE

13.3. As PARTES concordam em implementar medidas legais, técnica e
organizacionais para proteger Dados Pessoais contra o tratamento não autorizado ou

ilegal contra perda, destruição, dano, alteração ou d isponibilização náo autorizadas,
bem como de qualquer violaçáo ou tentativa de violação às medidas de segurança da
CONTRATANTE ("lncidente");
'13.3.í. As PARTES deverão notiÍicar prontamente sobre evento em que saibam

ou tenham motivos razoáveis para acreditar na ocorrência de um incidente que

inclua dados pessoais oriundos da relação comercial existente, incluindo pelo

menos: (1) a natureza da violação às medidas de segurança; (2) os tipos de
Dados Pessoais potencialmente comprometidos ou vazados; (3) a duração e

consequências esperadas do incidente; e (4) quaisquer medidas para mitigação
ou remediação tomadas ou planejadas em resposta ao lncidente.

13-3.2. Em relação a qualquer descoberta, A CONTRATADA (l) tomará todas as
medidas razoáveis para investigar, remediar e mitigar os efeitos do lncidente, e
(ll) fornecerá a CONTRATANTE garantias razoavelmente satisfatórias de qual
lncidente não tornará a ocorrer.

13.4. A CONTRATADA se compromete a eliminar todos os dados pessoais da
CONTRATANTE após um ano do término da relação contratual, salvo se houverem
débitos a receber, onde apenas os dados necessários para identificação e cobrança do
débito serão guardados até a sua quitação ou obrigação regulatória a ser cumprida.

14 DTSPOS|çÕES FtNAtS

14.1 Este ajuste regular-se-á pelas suas disposições e partes integrantes tais como o
Ato Convocatório, seus anexos e proposta da CONTRATADA, legislação vigente e
demais normas de direito aplicáveis;

\
t,
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14.2 A tolerância por qualquer das Partes em exercer qualquer de seus direitos sob o
presente não deverá ser considerada renúncia ou novação, e não afetará o
subsequente exercício de tal direito. Qualquer renuncia produzirá efeitos somente se

for especiÍicamente outorgada por escrito;

14.3 Na hipótese em que quaisquer termos ou disposições do presente CONTRATO
venham a ser declarados nulos ou não aplicáveis, tal nulidade ou inexeq uibilidade nâo
afetará o restante do CONTRATO, que permanecerá em pleno vigor e eficácia, como
se tais disposições jamais lhe houvessem sido incorporadas;

'l4.4 O presente CONTRATO não cna qualquer vínculo empregatício, societário,
associativo, de representação, agenciamento, consórcio, ou assemelhados entre as
Partes, arcando cada qual com suas respectivas obrigaçoes nos termos do
ordenamento jurídico em vigor;

14.5 Fica eleito o foro desta Comarca para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente contrato.

E, por estarem as partes de comum acordo sobre as estipulaçÕes, termos e condiçôes
deste instrumento, firmam-no em 03 (três) vias, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Santo André, 0! de de 2023

,l,t

FUNDAçÂO DO ABC - REDE ASSÍSTENCIAL DA SUPERVI TÉCNICA DE SAÚDE

WORK AND LIFE COME
Sr. Nilmar José
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Dr. Hugo Macedo Ferraz e Souza Júnlpf
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 - Manutenção preventiva, corretiva, de conservação, Backup, limpeza e inspeção e
deslocamentos das autoclaves pela rede assistência à saúde de São Mateus, sob gestão da
Fundação do ABC, conforme anexo l.

2. Objetivos e Condições de Proposta:

2.1 - O Objetivo deste processo é garantir a continuidade dos serviços assistênclas, evitando a
paralisação das atividades nas unidades constantes no anexo l.

2.2 - O preço global dos serviços objeto deverá ser indicado em algarismos e por extenso, com
seu respectivo preço por unidade, respeitando o solicitado neste instrumento, grafados em
moeda corrente nacional, sêndo os valores numéricos calculados com 02 (duas) casas
decimais, desprezando-se a fração remanescente, devendo a mesma estar rubricada em todas
as suas folhas pelo responsável legal, coníorme modelo de proposta anexo lV;

2.3 - Deverão estar inclusos no preço global dos serviços apresentados na proposta, mão de
obra, ê todas as dêspesas necêssárias à execução dos serviços, incluindo-se transporte e
pessoal, livres de quaisquer ônus para a CONTRATANTE, sejam estes de natureza trabalhista,
previdenciárias, ou ainda, transportes, veÍculos, combustível, materiais, tributos, dentre outros;

2.4 - O valor do serviço deverá ser compatível com o de mercado na data da apresentação da
proposta formulada em moeda corrente nacional, vedado qualquer previsão de reajuste Ou
revisão de preços durante os 12 (doze) meses iniciais do contrato, ficando, no entanto,
ressalvada a possibilidade de alterações das condições estabelecidas face de Superveniência
de normas federais, estaduais ou municipais que regulem a matéria de lvlaneira diversa;

2.5 - A apresentaÇão da proposta significará expressa aceitação, de todas as disposições deste
instrumento.

3 - Do dimensionamento funcional

3.1 -A CONTRATADA deverá manter dimensionamento funcional suficiente para execução dos
serviços nas unidades apontadas no anexo ll,

4 - Dos Serviços:
4.1 - A CONTRATADA deverá realizar manutenção preventiva e corretiva nas autoclaves
existentes nas unidades citadas:

A. Manutenção preventiva com periodicidade mensal, seguindo cronograma previamente
encaminhado pela contratada e aprovado pela FundaÇão do ABC.

B. Entende-se por manutenÇão preventiva: limpêza, rêparos, a.iustes e calibrações
necessárias para garantir o funcionamento dos equipamentos.

C. Os Serviços de manulenÇão preventiva deverão ser realizados de segunda a sexta das
8:00 às 17:00, excetuando-se íeraados.

D. A manutenção corretiva deverá ser rea|zada preferencialmente no local de instalação
dos equrpamentos, sendo os mesmos retirados apenas quando for indispensável, no
entanto caso se.ia necessária a retirada será obrigatória ter um Backup, onde a
manutenção do Backup de ocorrer em tempo para não haver descontinuidade do

\
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serviço para a unidade. Na hipótese de deslocamento o custo deverá ser coberto pela
CONTRATADA.
D. 1 . A CONTRATADA será responsável por todas as transferências entre as unidades
da Rede de Saúde de São lvlateus.
D.2 A CONTRATADA devera montar todo equipamento que recebermos por emenda
com as devidas adequações necessárias.

E. O atendimento inicial deverá ocorrer em até 4 horas da abertura do chamado na
empresa contratada

F. Os Serviços de manutenção corretiva deverão ser realizados de sêgunda a segunda,
mas reforço que se necessária a retirada dos equipamentos precisa ser disponibilizado
um Backup do equipamento para não soÍrermos descontinuidade do serviço.

G. A CONTRATADA deverá manter equipe devidamente uniÍormizada e identificada com
crachá em local visível, bem como, exigir e disponibilizar Equipamentos de Proteção
lndividual adequados a função a sêr exêrcida.

H. Para execução dos serviços previstos neste termo, fica estabelecido um valor de 25%
do valor global do contrato, para aquisiÇão de peÇas necessárias à manutenção,
podendo a CONTRATANTE, caso seja de seu inteÍessê, levantar os preços de mercado
e/ou adquirir as peÇas necessárias com outros fornecedores que por ventura
apresentem melhores condições comerciais.

l. Havendo necessidade de substituiçáo de peça, a CONTRATADA deverá relaciona-las
e apenas realiza-las após autorização do departamento competente, observando a
reserva de 25% do valor reservado a estas no mês. devendo ser emitido nota flscal em
separado ao valor da manutenção mensal prevista.

J. A CONTRATADA deverá encaminhar as notas de peças utilizadas a CONTRATANTE
mensalmente, de modo que será apenas pago as peças utilizadas e atestadas pela
unidade responsável.

K. Caso o valor das peças quê se fazem necessárias êxtrapolem o já estipulado para
peças, a CONTRATADA deverá informar o Departamento dê Compras da
CONTRATANTE para que, ou proceda pesquisa de mercado objetivando a aquisição,
ou autorize o valor a maior sendo este compensado no mês subsequente.

L. A CONTRATADA Íica responsável de gerar relatório de equipamento obsoleto, uma vez
que não tenha manutenÇão e não tenha mais peças disponíveis no mercado para a
manutenÇão, este deverá ser em papel timbrado, com data e com assinatura do
responsável.

5 - Das Obrigaçôes da Contratada:

São obrigaÇões da CONTRATADA:

5.1 - Executar os serviços contratados, mantendo equipe de profissionais, capacitados e
devidamente treinados para execução dos trabalhos.

5.2 - Prestar os serviços observando as melhores práticas e técnicas aplicadas no mercado.

5.3 - Cumprir todas as normas, regras e leis aplicáveis a execuÇão do objeto do Contrato.

5.4 - Observar estritamente as normas internas das unidades de saúde;

5.5 - lndenizar, imediatamente, a CONTRATANTE por quaisquer danos que seus
representantes legais, prepostos, empregados ou terceiros credenciados causem, por culpa,
dolo, ação ou omassão, a CONTRATANTE ou a terceiros.

5.6 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados nos termos da legislação
em vrgor;

k)
L
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5.7 - lnstruir os empregados quanto às necessidades de acatar as orientações da
CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas e de Segurança e
Medicina do Trabalho;

5.8 - lndicar um supervisor para que, em conjunto com a CONTRATANTE, realize o
acompanhamento técnico das atividades, visando à qualidade da prestação do serviço;
5.9 - Não subcontratar os serviÇos ora objeto de contrato, bem como não executar os serviços
através de terceiros;

5.10- A CONTRATADA deverá estar em condições de prestar os serviços â partir da data da
assinatura do Contrato e manter essa condição durante a vigência do contrato.

5.1 1 - Arcar com os encargos fiscais, comerciais, trabalhistas, sociais, previdenciários,
acidentários, admjnistrativos e civis, bem como pelos impostos e demais encargos resultantes
da execução da prestaÇão de servlços, além de casos de acidentes de trabalho que tenham
relação com a consecução do objeto deste instrumento;

5.12 - Apresentar, mensalmente, relatório das manutengões realizadas, preventivas e
corretivas.

5.'13 - Garantir, durante a execução do serviço, que o acompanhamento seja realizado pela
CONTRATANTE mediante supervisão direta e/ou indireta, a qual observará o cumprimento das
exigências contratuais;

5.14 - A CONTRATADA deverá adotar medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar
danos materiais e pessoais a seus funcionários, a seus prepostos e a terceiros, pelos quais
será rnteira responsável.

5.'15- A CONTRATADA deverá identificar todos os equipamentos quanto a aferição, teste de
manutenção eletrica e manutenÇão preventiva, através de etiquêta autocolante, com código de
equipamento/ instrumento, data de execução e data da próxima calibração.

5.16 - Zelar pela responsabilidade socioambiental, em toda a sua estrutura, promovendo o uso
ê o descarte adequados de materiais e equipamentos da unidade de saúde.

5.17 - A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela orientação de uso e manutenção dos
equipamentos para os usuários da equipe assistencial.

5.18 - A CONTRATADA deverá sugerir à contratante baixa patrimonial de êquipamentos
através de justificativas técnicas detalhadas, orçamentos e/ou laudos que comprovem sua
necessidade, em função de custo elevado de conserto ou não atendimento as normas de
seguranç4.

5. 19 - A CONTRATADA deverá documentar as ações corretivas e preventivas através de
ordens de serviço, de modo a subsidiar a confecção de relatório de histórico das intervenções
realizadas nos equipamentos.

5.20 - Fica a CONTRATADA obrigada a submeter orçamento para a aprovaÇão da Fundação
do ABC para realizaçáo de quaisquer serviqos não descritos neste termo de reÍerência.

5.21 - A Contratada deverá oferecer GARANTIA na execução dos serviços ê substituiÇáo de
peças e responsabilizar-se civilmente pela segurança dos mesmo§. bem como por eventuais
vícios ocultos, pelo prazo de gO dias, contados a partir do recebim{r\rto definitivo.

v\
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ANEXO II

LISTA DE EQUIPAMENTOS POR UNIDADE

Tem Gârantia âté Quântidâdê
PRONTO ATENDIMENTO 5ÃO MAITUS NURSE IBO1O8 1OO LT BA1.] M ER

AMA/UBS lntegrada lardlm da Conqu stà I I AHM 2006
Sêrcon - Série

060549 STM GARANTLA 1

AMA /UBS Jãrdin São Francisco AHMC 14 SE Iú GARANTIA

AMA / UBS lard m dês taranje ras aHMC/051970 SfRCON SEM GARANT A i
AMA U85 INTEGRADA ]D T EÍÊ NURSE i BO1O8.1OO LT BAUMMER

AMA / USS lardim Santo A^dré
AUTOCLAVE

ANALOGICA STTRMAX 60

LITROS

STERMAX

UBS lardim da Conquista I

Autoclave Horizontal Lêd

Gravitacionãl Normal 8OX 40 STERMAX STM GARANTIA 1

U85 PARQUT 8OA ESPERANçA NURSÉ I BAUMER 5EM GABANÍIA I
UBS ]ARDIM CARRÃOZINHO 2.1 DIGIÍALE SEM GARANTIA 1

UBS Jardirn Coloíado 8054 Ne SERtE 024103096 8AI]MER SEM GARANTIA 1

UgS lardim da Conquista ll AHMC-5 Seria r032543 SERCON SEM GABANTIA I

AHIúC 14 Serial: i1 0698 56 I SERCON
SEM GARANTIA 1

AHMC-5 5eíiàl 32540 SERCON 5EM GABANÍIA 1

UBS PARQUE SÃO RAFAEL
ANALOGICÂ 75LT STTRMAX SEM GARANTIA

2
8.0564.E ' Ns sene:024103092 EAUMER 5EM GARANTIA

UBS RIO CLARO AHM F 13 sfRcoN 5EM GARANT A 1

UBS ]ARDIM ROSELI
NURSE I BAUMER SEM GARANT A

2
65 LT SEM GARANT A

UBS São líàteus I itãle Class 21 L Disital Bivo Cristofoli 5EM GARANT A 1

Autoclave horizontal digitâl
gravitacional normal box 75

litros 220litros
sim ate 2024 1

[,4odelo B 0íE EAUMER SEM GARANÍIA 1

MODELO 7.s Numero de

5éíie:2783075
DiGITALE 5EM GARANTIA

Série:38621 DIGiTALE 5EM GARANT A 1

UBS RECANTO VERDE SOL

Autoclave horizontâl Led

Grâvitãclonãl Box 30litros
110V

STERMAX 1

oas. 15

ISEM GARANTIA 1

i

5IM GARANTIA 1

lr* no^or,o
lrl

luas 
ra.oim pa,aeuaçu

LJgS CDHU Pâlanque

UBS lD lV Centenário

IUBS SÂNTA EARBARA

UBS lardim Nove d€ Julho

lHosPrraL otAlcto

\

I lsEM 

GARANTa

l\.
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ANEXO ilt

ENDEREçO DAS UNIDADES

2

3

1

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

í9
20

21

Pronto Atendrmento São l,laleus RUA I'AESTRO JOÁO BALAII 88 , CIDADE SÃO hUTEUS . CEP 03963 Ol O

AI,IAUBS lnteqrad JD Conq!LSta lll TRAVESSA SOIIOS TODOS IGI]AIS 330 JD CONAUISTA OB343.OOO

R BÂ'IDEiRA DE ARÂCÁ'íA 7O4.JD ROOOLFO PIR.â.IJI CEP0831OOlO
AT,WUBS lnleqrad JD da Laranlerrâs R AENTO GUELFI í100. JD DAS LÂRA}JJEIRAS. CEP 08381 OOl

AI,WUBS lnregrad JO Tiete I AV ENGEI'IHO NÔVÕ 12O.JOTETÉ CEP 03943.020

Ar,lA'uBS ntegrad JO Santo André R IJIGUEL FERREIRÁDE MELO 497 JD SAI.JTD ANDRE CEP O839O.OOO

UBS JD da Conqursta I R PERAIJIRIIJ 01 ,IILABELA CÊP O834O.5OI]

UBS PQ Boa Esperança A! FÁGUEB CHOHFI 3826. JD ÀUGUSTO. CEP O849O,5OO

UBS JD Canàozrnho R IJARCOS GONCÂLVES CORRETA 25 - JD VIIÁ CARRÃO CEP 08340 320

UBS JD Colomdo R JOSÉ DE ARAÚJO VIEIRA 61 . PO SÂO RÁFAEL - CEP O83IO 240 SP

UBS JD da Conqursta I rV SOMOS TODOS GUAIS 915.JD CÔIJOUISTA, CEP O8343.OOO

UBS CDHU Palânque R PONÍE DA AI,IZADE 2 , JD PAIÁ|JOUE CEP 08375 OOO

R TAIOBEIRAS 
'25 

. JD PARAGUAÇU CEP 03941 060

UBS PQ São Raíael RUA DRARISTIDES R}CARDO 313 PO SÃO RÂFAEL CEPO831127O SP
UBS Rio Claro R CINIRA POLÔND 33 , JD RIO CLARO CEP 08395 320
UBS JD Rosei R CINIRA POLÔNIO 33 JDRIOCLARO CEP 08395 320
UBS São l,lalels I R ANGELO DE CANDIA 1058.SÁOMAÍÊUS CEP O3958.OOO

UBS V Cenlenano R CA},IPO FLORIDO 182 - JD LIíPERADOR CEP 03940.060
UBS Santa Barbara RUA SOL, 45 BAIRRO C S EARBARA . CEP 08330.360 SÃO PAULO
UBS JD Nove de Julho R SIBALDO LINS 14G. JD NOVE DE JULHO.CEP O3S53.1OO

HosptalDra i cEo R AUGUSTO FERRE RÂ RA',IOS 9 JD TIETÉ CEP 03947 O3O

UBS Recanto Verde Sol ESTRADA DOS FIDELIS. 1O - JD ARÂNTES CEP 08382 505 SÃO PAULO SP

ITEX lJnidâdê Endaraso

t,

UBS JD Paraguaçu

1

22 I
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ANEXO IV

VALORES CONTRATADOS

1 RS 284.00 R$ 3 408.001 PRONTO ATENDIMENTO SÁO MATEUS
1 R$ 284 00 R$ 3 408 002 AIV]A/UBS INTEGRADA JARDIIVI CONQUISTA LLL
1 R$ 284.00 R$ 3 408 003 AI\,lA/UBS INTEGRADA .]ARDIIVI SÃO FRANCISCO
1 R$ 284 00 RS 3 408.004 AI\,lA/UBS INTEGRADA JARDIM DA LARANJEIRAS
1 RS 284.00 RS 3 408.005 AIVAJUES INTEGRADA JARDI[,l TIETE I

RS 284,00 R$ 3 408.006 AMA/UBS INTEGRADA JARDIM SANTO ANDRE 1

R$ 3 408.007 UBS JARDIiJ DA CONOUISTA I 1 RS 284,00
RS 284.00 RS 3 408.00I UBS PARQUE BOA ESPERANÇA 1

9 1 R$ 284,00 RS 3 408 00U8S JARDIM CARRÃOZINHO
10 UBS JARDIM COLORADO 1 RS 284,00 RS 3 408.00
11 UBS JARDIM DA CONOUISTA II 1 R$ 284,00 R$ 3 408 00
't2 UBS CDHU PALANOUE T R$ 284.00 R$ 3 408.00
'Í3 UBS JARDIl\,I PARAGUAÇU 1 RS 284.00 R$ 3 408,00
14 UBS PAROUE SÃO RAFAEL 2 RS 284.00 R$ 3 408.00
15 1 R$ 284,00 R$ 3 408.00UBS RIO CLARO
16 2 RS 284.00 RS 3 408.00UBS JARDII/ ROSELI
17 UBS SÂO ÀIATEUS I 1 R$ 284,00 R$ 3 408.00
18 1 R$ 284.00 RS 3 408 00
19 UBS SANTA BARBARA 1 R$ 284.00 R$ 3 408,00
20 UBS JARDIIV NOVE DÊ JULHO 1 RS 284.00 RS 3 408 00

21 HOSPITAL DIA / CEO 1 RS 284.75 R$ 3 417.00
UBS RECANTO VERDE SOL 1 RS 284.00 RS 3 408 00

VALOR MENSÂL MANUTENÇÃO
R$ 74 985.00VALOR ANUAL DA MANUTENçAO

VALOR TOTAL ESTIMADO EM PEçAS (25% DO VALOR ANUAL DE MANUTENçÃO R$ 18.746,25
o+PEVÂLOR MENSAL TOTAL ESÍIMADO R$ 7.810.93
O+PEVALOR ANUAL TOTAL ESTIMADO MANU R$ 93.731.16

OTD VALOR ET{SAL VALOR AI{UALUNIDADEITEII'

UBS IV CENÍENARtO

I R$ 6.248,75

I
Y


